
ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA }IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

CREDEi|CIAT4ENTO ito 0@0L l 2025

cor{TRATO Ne 00036/2025

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE:

A PREFEfTURA Í{UIIICIPÀI DE DUAS ESTRADAS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua do
Comércio,23 - Centro - Duas Estnadas - PB, inscrita no CNPI ne A8.787.OL2/OOOL-7O, representada
neste ato pela Prefeita Municipal, a Sna. Hyllena Nayara Leandro Nunes, doravante denominada
CONTRATANTE, e por outro }ado ELISSAIIDO DA SILVA GOí{ES, residente e domiciliado na Rua José Felipe,
no 3, Centro, Duas Estradas - PB, CPF no O68.236.474-69, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições da Lei n" ],1.947/2OO9 e da Lei ne 14.t33/2021, e tendo em vista o que
consta no Cnedenciamento no AOOOT/2O25, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSULA PRIÍiIEIRA:
É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rura1, pana o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
conforme Reso1ução ne 6, de 08 de maio de 2O2o e também pelo §1e do art. 1.4 da Lei ns 71.947/2OOg e
Resolução FNDE/CD ne 38/2OO9 e alterações na resolução/CDlFNDE ne 25/2A12, dunante o exercício
vigente, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com o Credenclamento ne

0àO0L/2925, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

cúusflá sEGrfiEÀ:
A CONTTRAIADA se co$promete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforBe descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÂ:
O Iimite individual de venda de gêneros alimentícios da
(quarenta mil r'eais) por DAP por ano civil, referente à

Pnograma Nacional de Alimentação Escolar.

CONTRATADA, será de até R$ 4O.qg0,OO
sua produção, conforme a legislação do

CLÁUSULA QPARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familian, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 39.844100
(Trinta e nove mil e oitocentos e quarenta e quatro reais).
a. 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsáveI pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b. 0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, necursos humanos e materiais, assim como com os

án.""go, fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente contrato-

cu[usuLÂ QUTilTA:
As despesas decorentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
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rrEn pRoDUTo SNTDADE QIJANTTDADE PREço DE AqJrsrçÂo (RS)

P.UNITÁRIO P. TOTAL

BATATA DOCE de boa qualidade, sem lesões de 4,73 22'7O4'OO
oi origens físÍcas ou mecâtticas. Kg  aâo

TOilATE aspecto globoso, con vermelha, 8,57 L7 '74o'oa
classificada com legume, graúde, de polpaz4 firme e intacta, isento de lesões de origens
físicas ou mecânicas. kg 20oO

39.844'OO
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ÕRecursos próprios do Município de Duas Estradas:
04.99 - L2.306.2AA2.297I - 500. - 3.3.90. 30.A7;
04.oo - 12.306.2092.20L7 - 552. - 3.3.90.30.07.

CUíUSULA SEXTÂ:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a-, e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

CúUsULA SÉruu:
o COÊIÍRATANTE quê não seguir a forma de liberação de recursos para paganento do CoNTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de ü(, mais juros de 0,a16 ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÂT'SIJLA OIÍÀUÂ:
O CO0{T§ATÀ$[TE se com?rqete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do ar.tigo 45 da Resolução
CDIFIEE as 26126X3 as cópias das libtas Fiscais de Compra, os Ternps de Recebinento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem cono o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NO,IA:
É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIHA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os intenesses panticulares poderá:
a. modÍficar unilatenalmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contnato sem restan caracterizada culpa do
CONTRATADO, devená nespei.tar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIÍ.TA PRI}IEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCI}TA SEGTJNDA:

A fiscatização do presente contrato ficará a cango do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
ttunicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIÍ.,IA TERCEIRÂ :

O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento ns @OOOt/2825t pela Resolução CDIFNDE ne

06/2020, pela Lei ne 14.733/2A21 e pela Lei n" 1]-.947/2O09, em todos os seus termos.

cLÁusuLA DÉcritA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo,
resguardadas as suas condiçôes essenciais

mediante acordo formal entre as partes,

crÁrsurá DÉcrlrA srrilTÀ:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser foruais e êxprÊssas, por meio de carta, que

somente terá validade sã enviada mediante registro de recebinento ou por e-mail, transmitido peLas

partes.

CúUSULA DÉCIÊTA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetÍvação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudi.cial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partesl
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisguer dos motivos previstos em 1ei. ryV



cLÁUsuLA DÉcIÍiIA sÉTInA:
0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos nndiante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até o final do exercÍcio financeÍro de 2925.

cLÁr§rLA oÉcrnn orrAvÀ:
É cmlpetente o Foro da Comarca de Guarabira - PB para dirimir qualquer controvérsia qu€ se originar
deste contrato.

E, Por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrmnento em três vias de i.gual
teor e forna, na presença de duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 92 de Abril de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ôr I- a3"84ç - b0-

GoÕ ç9L qqg oL

FTYLLEI{A ilÀYARÀ LEANDRO I{UNES

Prefeita Constituc ional
CPF: 7O8.736.A54-O7
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SILVA
CPF: 968.236.474-69
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